 LEI Nº 4.920 – DE 23 DE OUTUBRO DE 2000.

Autoriza permuta de imóveis com Pedro Lourenço Gonçalves.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar permuta de imóveis com o senhor Pedro Lourenço Gonçalves, por meio da qual o Município lhe dá o terreno constituído pelo lote 03 da quadra 06, inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº 27-38-0448-000-00, situado à Av. Francisco de Paula Ferreira (xixico Marciano),Bairro Residencial Gramado, com uma área de 420,00 m² (quatrocentos e vinte metros quadrados), medindo 15,00 metros de frente e de fundo e 28,00 metros pelos lados direito e esquerdo, registrado sob o  nº 2/40.893, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas; e recebe do referido senhor,uma faixa de terreno com uma área de 6.145,00 m² (seis mil. Cento e quarenta e cinco metros quadrados) situada à Av. Arlindo Porto e Rua Pernambuco, Bairro Santa Luzia, medindo 112,00 metros de frente para a Rua Pernambuco, 115,00 metros de fundo para a Av. Arlindo Porto, 59,00 metros pela esquerda confrontando com o Rio Paranaíba e 38,00 + 2,50 + 25,00 metros pela direita e o lote B da quadra A, inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº 23-34-0262-000-00, situado na Rua Pernambuco, Bairro Santa Luzia, com uma área de 3.557,00 m² (três mil, quinhentos e cinqüenta sete metros quadrados), medindo 37,00 metros de frente, 94,50 metros pelo lado direito, 90,50 pelo lado esquerdo 49,20 metros pelo fundo, registrado sob o nº 1/33.551 e 4/35.433, respectivamente, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.
Parágrafo único – Os imóveis a serem recebidos pelo Município serão destinados, respectivamente, à implantação e preservação do Parque Ecológico do Rio Paranaíba, conforme a Lei nº 2.870/91 e à implantação de loteamento.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de outubro de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – Prefeito Municipal.
